
LEI Nº 1.436/2009 

 

 

EMENTA: Autoriza a abertura de Crédito 

Adicional Suplementar e dá outras providências. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO, Estado de 

Pernambuco, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, faz saber que a Câmara 

Municipal APROVOU e eu SANCIONO seguinte Lei:  

 

 

Art. 1º - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a decretar a abertura 

de um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 7.276.000,00 (sete 

milhões, duzentos e setenta e seis mil reais), destinado ao reforço das seguintes 

dotações orçamentárias: 

 

0200 – EXECUTIVO 

0201 – GABINETE DO PREFEITO 

04 – ADMINISTRAÇÃO 

04122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04122021  – ADMINISTRAÇÃO GERAL  

 

0412200212.003 - Manutenção dos Serviços do Gabinete............ R$      65.000,00 
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00 – Aplicações Diretas 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............ R$       60.000,00 

3.3.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 – Aplicações Diversas 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$        5.000,00 

 

 

TOTAL DO DEPARTAMENTO.............................................. R$      65.000,00 

 

02011 – FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

08 - ASSISTENCIA SOCIAL 

08243 - ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 

08243483 - ASSISTÊNCIA AO MENOR 

082434832.006 - Apoio ao Conselho Tutelar da Criança e do 

Adolescente,.......................................................................................R$       5.000,00 
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3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00 – Aplicações Diretas 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil................R$      5.000,00 

 

 

TOTAL DO DEPARTAMENTO............................................ R$    5.000,00 
 

02012 – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA 

09 – PREVIDENCIA SOCIAL  

09272 - PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO 

09272486 - ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 

092724862.007 – Manut. das Ativ. do Fundo de Previdência........R$   850.000,00 

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00 – Aplicações Diretas 

3.1.90.01 – Aposentadorias e Reformas..............................................R$   550.000,00 

3.1.90.03 – Pensões............................................................................. R$   100.000,00 

3.1.90.05 – Outros Benefícios Previdenciários....................................R$   150.000,00 

3.1.90.09 – Salário Família...................................................................RS    40.000,00    

3.3.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 – Aplicações Diversas 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. ...R$    10.000,00 

 

 

TOTAL DO DEPARTAMENTO............................................. R$     850.000,00 
 

0203 – SECRETRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

04 – ADMINISTRAÇÃO 

04122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

0412200211.011 – Aquisição de Veículos, Moveis e Utensilios...... R$      10.000,00 

4.0.00.00 – DESPESA DE CAPITAL 

4.4.00.00 – INVESTIMENTOS 

4.4.90.00 – Aplicações Diversas 

4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente..............................R$       10.000,00  

 

0412200212.009 – Manut. das Ativ Secret. de Admin e Finanças. R$   150.000,00 
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00 – Aplicações Diretas 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............. R$    120.000,00 
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3.3.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 – Aplicações Diversas 

3.3.90.14 – Diárias – Civil.................................................................. R$       5.000,00 

3.3.90.30 – Material de Consumo ..................................................... .R$      20.000,00 

3.3.90.92 – Despesas de Exercício Anterior ...................................... R$        5.000,00 

 

0412200212.017 – Convênio com a CODEAM............................... R$       2.000,00 
3.3.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 – Aplicações Diversas 

3.3.90.41 – Contribuições.................................................................... R$      2.000,00 

 
04124 – CONTROLE INTERNO 

0412400322.021 – Manut. do Sist. de Controle Interno Municipal. R$   30.000,00 
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00 – Aplicações Diretas 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............... R$    30.000,00 

 

28 – ENCARGOS ESPECIAIS 

28843 – SERVIÇOS DA DÍVIDA INTERNA 

2884300003.004 – Pagamento da Dívida com o INSS...................... R$  100.000,00 

4.0.00.00 – DESPESA DE CAPITAL 

4.6.00.00 – AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 

4.6.90.00 – Aplicações Diversas 

4.6.90.71 – Principal da Divida Contratual Resgatado.........................R$  100.000,00 

 
28846 – OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

2884600003.009 – Contribuições Patronais .......................................R$  100.000,00 

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00 – Aplicações Diretas 

3.1.90.13 – Obrigações Patronais.......................................................... R$  100.000,00 

 

2884600003.010 – Pagamento de Indenizações Trabalhistas.......... R$  660.000,00 

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00 – Aplicações Diretas 

3.1.90.91 – Sentenças Judiciais............................................................. R$   60.000,00 

 

2884600003.011 – Contribuições p/ Pasep. .....................................R$     120.000,00 

3.3.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 – Aplicações Diversas 
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3.3.90.47 – Obrigações Tributárias e Contributivas............................R$    120.000,00 

 

 

TOTAL DO DEPARTAMENTO............................................. R$      572.000,00 

 

 

0200 – EXECUTIVO 

0204 – SECREARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

04 – ADMINISTRAÇÃO 

04121 – PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

041210040 – PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

0412100402.024 - Manutenção das Atividades da Secretaria........ R$    17.000,00 
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00 – Aplicações Diretas 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...............R$     15.000,00 

3.1.90.13 – Obrigações Patronais ........................................................R$       2.000,00 

 

 

 TOTAL DO DEPARTAMENTO............................................. R$      17.000,00 

 

0200 – EXECUTIVO 

0205 – SECREARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

20 – AGRICULTURA 

20122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

20122021 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

2012200212.026 – Manut. da Sec de Agricultura e Abastecimento. R$ 379.000,00 
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00 – Aplicações Diretas 

3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado ............................. R$      50.000,00 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.............. R$     50.000,00 

3.1.90.34 – Outras Desp. Pessoal Dec. Contratos de Terceirização.... R$     44.000,00 

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 

3.3.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 – Aplicações Diversas 

3.3.90.14 – Diárias – Civil...................................................................R$        5.000,00 

3.3.90.30 – Material de Consumo ..................................................... .R$      30.000,00 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ............. R$     200.000,00 

 

TOTAL DO DEPARTAMENTO............................................. R$     379.000,00 
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0200 – EXECUTIVO 

0206 – SECREARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

12 – EDUCAÇÃO 

12306 – ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

12306427 – ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

123064272.031 – Aquisição de Merenda Escolar.............................. R$  40.000,00 
3.3.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 – Aplicações Diversas 

3.3.90.32 – Material de Distribuição Gratuita.................................... R$      40.000,00 

 

12361 – ENSINO FUNDAMENTAL 

12361021 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

123610212.032 – Manut. das Atividades da Sec. de Educação........ R$   80.000,00 
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00 – Aplicações Diretas 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............... R$    50.000,00 

3.1.90.13 – Obrigações Patronais......................................................... R$    10.000,00 

3.3.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 – Aplicações Diversas 

3.3.90.30 – Material de Consumo..........................................................R$   10.000,00 

3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Física...................... R$  10.000,00 

 

12361188 – ENSINO REGULAR 

123611882.034 – Manutenção do Ensino Fundamental ....................R$ 20.000,00 

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 

3.3.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 – Aplicações Diversas 

3.3.90.30 – Material de Consumo.......................................................... R$   20.000,00 

 

123611882.037 – Implementação de Ações Destinadas ao Ensino Fundamental 

com Recursos do Salário Educação.................................................... R$ 90.000,00 

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 

3.3.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 – Aplicações Diversas 

3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Física....................... R$  10.000,00 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica.................... R$  20.000,00 

4.0.00.00 – DESPESA DE CAPITAL 

4.4.00.00 – INVESTIMENTOS 

4.4.90.00 – Aplicações Diversas 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/51-20230124123157.pdf

assinado por: idU
ser 198                     



4.4.90.51 – Obras e Instalações................................................................R$ 60.000,00  

 

12361239 – TRANSPORTE ESCOLAR 

123612392.039 - Locação de Veículos para o Transporte Escolar....R$ 80.000,00 

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 

3.3.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 – Aplicações Diversas 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica.................... R$  80.000,00 

 

123612392.040 – Loc. de Transporte Escolar(Caminho da Escola)R$ 150.000,00 

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 

3.3.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 – Aplicações Diversas 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica...................R$  150.000,00 

 

 

TOTAL DO DEPARTAMENTO............................................. R$      460.000,00 
 

13 - CULTURA 

13392 - DIFUSAO CULTURAL 

13392021 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

133920212.044 - Manutenção do Departamento de Cultura..........R$  150.000,00 

4.0.00.00 – DESPESA DE CAPITAL 

4.4.00.00 – INVESTIMENTOS 

4.4.90.00 – Aplicações Diversas 

4.4.90.51 – Obras e Instalações.............................................................R$  150.000,00  
 

13392247 - DIFUSÃO CULTURAL 

133922472.046 - Promoções e Realizações de Festividades Culturais, Cívicas e 

Folcloricas............................................................................................R$   50.000,00 

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 

3.3.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 – Aplicações Diversas 

3.3.90.30 – Material de Consumo........................................................... R$  20.000,00 

3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Física....................... R$  10.000,00 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica.................... R$  20.000,00 

 

27 - DESPORTO E LAZER 

27812 - DESPORTO COMUNITARIO 

27812224 - DESPORTO AMADOR 

278122242.049 - Manut. Coordenação e Controle dos Serviços de 

Desenvolvimento do Esporte................................................................R$ 15.000,00 
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3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 

3.3.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 – Aplicações Diversas 

3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Física....................... R$    5.000,00 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica.................... R$  10.000,00 

 

 

TOTAL DO DEPARTAMENTO............................................. R$     215.000,00 

 

0200 – EXECUTIVO 

02061 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 - EDUCACAO 

12361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

12361188 - ENSINO REGULAR 

123611882.050 – Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos do 

FUNDEB (40%) ............................................................................. R$    470.000.00 
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00 – Aplicações Diretas 

3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado ............................. R$      80.000,00 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.............. R$     85.000,00 

3.1.90.13 – Obrigações Patronais......................................... .............. R$     50.000,00 

3.3.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 – Aplicações Diversas 

3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................. R$      25.000,00 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............. R$    200.000,00 

4.0.00.00 – DESPESA DE CAPITAL 

4.4.00.00 – INVESTIMENTOS 

4.4.90.00 – Aplicações Diversas 

4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente..................................R$   30.000,00 

 

123611882.051 – Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos do 

FUNDEB (60%).................................................................................R$   920.000,00 

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00 – Aplicações Diretas 

3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado ............................. R$      20.000,00 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..............R$    850.000,00 

3.1.90.13 – Obrigações Patronais......................................... .............. R$     50.000,00 
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12365 - EDUCACAO INFANTIL 

123651902.053 - Manutenção da Educação Infantil........................R$  420.000,00 

4.0.00.00 – DESPESA DE CAPITAL 

4.4.00.00 – INVESTIMENTOS 

4.4.90.00 – Aplicações Diversas 

4.4.90.51 – Obras e Instalações............................................................R$  420.000,00 

 

 

TOTAL DO DEPARTAMENTO............................................. R$      1.810.000,00 

 

0200 – EXECUTIVO 

0207 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

15 – URBANISMO  

15451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA 

15451323 - PLANEJAMENTO URBANO 

154513231.039 - Const. Ampl. e Recup. Calçamento, Calçadas, Meio-Fio e 

Paviment Asfaltica no Municipio.......................................................R$   40.000,00 

4.0.00.00 – DESPESA DE CAPITAL 

4.4.00.00 – INVESTIMENTOS 

4.4.90.00 – Aplicações Diversas 

4.4.90.51 – Obras e Instalações.............................................................R$   40.000,00 

 

15452 - SERVICOS URBANOS 

15452021 -  ADMINISTRAÇÃO GERAL 

154520212.058 - Manut. das Atividades da Secret. De Infra-Estrutura e 

Serviços Urbanos................................................................................R$  323.000,00 

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00 – Aplicações Diretas 

3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado ............................. R$      88.000,00 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..............R$    120.000,00 

3.1.90.13 – Obrigações Patronais......................................... .............. R$     15.000,00 

3.3.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 – Aplicações Diversas 

3.3.90.30 – Material de Consumo ..................................................... .R$      50.000,00 

3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................. R$      30.000,00 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............. R$      20.000,00 

 

15452325 - LIMPEZA PÚBLICA 

154523252.059 - Manutenção dos Serviços de Limpeza Publica.....R$   90.000,00 
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3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 

3.3.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 – Aplicações Diversas  

3.3.90.30 – Material de Consumo ..................................................... .R$      30.000,00 

3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................. R$      40.000,00 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............. R$      20.000,00 

 

17 - SANEAMENTO 

17512 - SANEAMENTO BASICO URBANO 

17512449 - SISTEMAS DE ESGOTOS 

175124491.050 – Construção, Ampliação. e Recuperação de Redes de Esgotos e 

Galerias.................................................................................................R$   40.000,00 

4.0.00.00 – DESPESA DE CAPITAL 

4.4.00.00 – INVESTIMENTOS 

4.4.90.00 – Aplicações Diversas 

4.4.90.51 – Obras e Instalações.............................................................R$   40.000,00 

 

25 - ENERGIA 

25752 - ENERGIA ELÉTRICA 

25752327 - ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

257523272.060 - Manut. da Iluminação Púb nos Log. Municipais.R$ 160.000,00 

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 

3.3.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 – Aplicações Diversas 

3.3.90.30 – Material de Consumo................................................... .R$      20.000,00 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............ R$    140.000,00 

 

26 - TRANSPORTES 

26782 - TRANSPORTE RODOVIARIO 

26782534 - ESTRADAS VICINAIS 

267825341.054 – Const. Amp. e Recup. de Estradas Vicinais.........R$   60.000,00 

4.4.90.51 – Obras e Instalações.............................................................R$   60.000,00 

 

 

TOTAL DO DEPARTAMENTO............................................. R$      713.000,00 
 

0200 – EXECUTIVO 

0209 – SECRETARIA DE SAÚDE 

10 – SAÚDE 

101220212.063 - Manutenção das Ativ. da Secretaria de Saúde......R$  40.000,00 

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 
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3.3.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 – Aplicações Diversas 

3.3.90.30 – Material de Consumo ..................................................... .R$      20.000,00 

3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................. R$      10.000,00 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............. R$      10.000,00 

 

 

TOTAL DO DEPARTAMENTO............................................. R$      40.000,00 

 

 

02091 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10301 - ATENCAO BASICA 

10301428 - Assistencia Médica e Sanitária 

103014281.066  –  Manutenção  do  Laboratório de Analise Clinica e 

Radiologia ............................................................................................R$   47.000,00 

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 

3.3.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 – Aplicações Diversas 

3.3.90.30 – Material de Consumo .........................................................R$   47.000,00 

 

103014282.065 – Manutenção das Atividades do Programa de Saúde da 

Família (PSF) .....................................................................................R$  420.000,00 

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00 – Aplicações Diretas 

3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado ............................. R$  420.000,00 

 

103014282.066 - Manutenção Atividades do Programa de Agentes 

Comunitários de Saúde – PACS ......................................................R$   190.000,00 

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00 – Aplicações Diretas 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..............R$   170.000,00 

3.1.90.13 – Obrigações Patronais......................................... ..............R$     20.000,00 

 

10301486 - ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 

103014862.067 Conc. Exames Médicos, Oftam. e Odont. Inclusive 

Cirurgias...............................................................................................R$   10.000,00 

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES   

3.3.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 – Aplicações Diversas 
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3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................ R$   10.000,00 

 

103014862.070 Nucleo de Apoio a Saúde da Familia - NASF.........R$    75.000,00 

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00 – Aplicações Diretas 

3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado ............................. .R$     70.000,00 

3.1.90.13 – Obrigações Patronais........................................................ .R$      5.000,00 

 

10302 - ASSISTENCIA HOSPITALAR AMBULATORIAL 

10302428 - ASSISTENCIA MÉDICA E SANITÁRIA 

103024282.074 Manutenção do Fundo Municipal da Saúde........R$    705.000,00 

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00 – Aplicações Diretas 

3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado ............................. .R$   100.000,00 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...............R$   400.000,00 

3.1.90.13 – Obrigações Patronais......................................... .............. R$     90.000,00 

3.3.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 – Aplicações Diversas 

3.3.90.14 – Diárias................................................................................R$      5.000,00 

3.3.90.30 – Material de Consumo ........................................................R$     50.000,00 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............. R$     60.000,00 

 

10302431 - PRODUTOS PROFILATICOS E TERAPEUTICOS 

103024311.068 IS. de Medicamentos p/ Implant. da Farmacia 

Basica...................................................................................................RS    50.000,00 

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES   

3.3.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 – Aplicações Diversas 

3.3.90.32 – Material de Distribuição Gratuita......................................R$    50.000,00 

 

10302486 - ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 

103024861.069 - Aquisição de Medicamentos................................R$    100.000,00 

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES   

3.3.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 – Aplicações Diversas 

3.3.90.30 – Material de Consumo ......................................................R$    100.000,00 

 

103024862.075 – Manut. do Hospital Mons Alfredo Damaso......R$    305.000,00 

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 
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3.1.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00 – Aplicações Diretas 

3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado ............................R$       45.000,00 

3.3.90.30 – Material de Consumo .....................................................R$        80.000,00 

3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................R$        30.000,00 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............R$      150.000,00 

 

 

10305 - VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 

10305429 - CONTROLE DAS DOENÇAS TRANSMISSIVEIS 

103054292.078 -  Manut. do Prog. de Vigilância Epidemiológica. R$    75.000,00 

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00 – Aplicações Diretas 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...............R$    70.000,00 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............. R$      5.000,00 

 

 

TOTAL DO DEPARTAMENTO............................................. R$      1.977.000,00 
 

0210 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

02101 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08243486 - ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 

082434862.088 – Implement. das Ações do Programa do PETI... R$    10.000,00 

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00 – Aplicações Diretas 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...............R$     5.000,00 

3.3.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 – Aplicações Diversas 

3.3.90.30 – Material de Consumo ........................................................R$     5.000,00 

 

08243487 - ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 

082434872.089 – Implem. de Ações do Programa Bolsa Família..R$    10.000,00 

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES   

3.3.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 – Aplicações Diversas 

3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física .................R$     10.000,00 

 

08244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA 

08244486 - ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 

082444862.092 - Auxilio Financeiro a Pessoas Carentes................R$    13.000,00 
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3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES   

3.3.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 – Aplicações Diversas 

3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas....................RS    13.000,00 

 

08244487 - ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 

082444872.097 Fornec. de Generos Alimenticios p/ Doação a Pessoas 

Carentes..............................................................................................R$    30.000,00 

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES   

3.3.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00 – Aplicações Diversas 

3.3.90.32 – Material de Distribuição Gratuita......................................R$   30.000,00 

 

082444872.099 Manut. das Ativ. Desenvolvidas c/Rec. Do FMAS..R$   70.000,00 

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00 – Aplicações Diretas 

3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado ................................ R$  30.000,00 

3.3.90.14 – Diárias................................................................................. R$    5.000,00 

3.3.90.30 – Material de Consumo ......................................................... R$  10.000,00 

3.3.90.32 – Material de Distribuição Gratuita........................................R$  10.000,00 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................  R$  15.000,00 

 

082444872.102 - Apoio ao Prog. Agente Jovem Desenvolvimento 

Social e Humano..................................................................................R$   40.000,00 

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00 – Aplicações Diretas 

3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado ................................R$  40.000,00 

 

 

TOTAL DO DEPARTAMENTO............................................. R$      173.000,00 
 

 

  TOTAL GERAL ...........................................R$      7.276.000,00 

 

Art. 2º - Para a abertura dos créditos suplementares de que trata o artigo anterior 

serão utilizados os seguintes recursos: 
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I – Anulação total ou parcial de dotações orçamentárias sem previsão de despesas 

ou cujos saldos estejam livres de programação, nos termos do artigo 43, parágrafo 1 

1º, inciso III, da Lei 4.320 de 17 de março de 1964; 

 

II – Excesso de Arrecadação porventura verificado no decorrer do exercício. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

                      

 

GABINETE DA PREFEITA, em 22 de Outubro de 2009. 

 

 

 

Judith Valéria Alapenha de Lira 

             Prefeita 
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